
INDICAÇÃO Nº 
1467
, DE 2008

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, no sentido que determine ao Órgão competente a imediata realização de estudos técnicos e financeiros necessários a fim de que seja realizado aumento em 50% (cinqüenta por cento) da cota de atendimento aos dezenas de milhares de funcionários públicos do Estado do Alto Tietê, seus dependentes e agregados, e que o atendimento em consultórios, conforme portaria IAMSPE 262, de 06/08/2008 (Consulta Médica em Consultório), seja implantada em Mogi das Cruzes e nas cidades vizinhas (região do Alto Tietê), independente da cota ampliada para atendimento dos servidores no Hospital Santana.

JUSTIFICATIVA

                              A presente solicitação tem por justo objetivo corrigir o problema atualmente existente, em face de ter havido uma estagnação no aumento da cota de atendimento, que não acompanhou o aumento de funcionários públicos e da inclusão de agregados, causando sérios transtornos aos servidores que buscam por consultas, a maioria da vezes urgentes, acabando por não encontrar vagas, e também com a implantação da Consulta Médica em Consultório, minimizando, desta forma, o constante problema de atendimento médico e ambulatorial dos funcionários públicos e seus dependentes agregados na Região
Sala das Sessões, em
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